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SECÇÃO IX

ARTIGO  43.º
 (Regras de Segurança)

1. As actividades do SIS são consideradas,
para todos os efeitos, classificadas e de interesse
para a segurança nacional.

2. São abrangidos pelo segredo de Estado
todos os documentos respeitantes as matérias
referidas no art. º 2.º  do presente diploma.

3. A actividade de recolha, análise, interpreta-
ção e conservação de informações relacionadas
com as atribuições do SIS, bem como o respec-
tivo resultado, estão sujeitos ao dever de sigilo.

ARTIGO  44.º

(Prestação de Depoimento ou de Declaração)

1. Salvo previsão legal em contrário, nenhum
membro do SIS chamado a depôr ou a prestar de-
clarações perante autoridades judiciais, pode re-
velar factos abrangidos pelo segredo de Estado e,
no tocante aos factos sobre os quais possa depôr
ou prestar declarações, não deve revelar as fontes
de informação nem deve ser inquirido sobre as
mesmas.

2. Se a autoridade judicial considerar injustifi-
cada a recusa invocada, nos termos do número
anterior, poderá comunicar o facto ao Ministério
Público, que confirmará, ou não, tal recusa.

SECÇÃO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO  45.º
(Isenção de Visto do Tribunal de Contas)

1. Os despachos de nomeação e de exonera-
ção dos funcionários e agentes do SIS não care-
cem de Visto do Tribunal de Contas nem de publica-
ção no Boletim Oficial.

2. Os Funcionários e agentes do SIS consi-
deram-se em serviço a partir da tomada de posse.

ARTIGO  46.º

(Extinção do Serviço de Segurança de Estado)

Com a tomada de posse do Director Geral do
SIS, fica extinto o actual Serviço de Segurança de
Estado do Ministério do Interior.

ARTIGO  47.º
 (Reafectação do Pessoal da Segurança

de Estado)

1. Transitarão para o SIS apenas o pessoal da
extinta Segurança de Estado pertencente ao
seu arquivo.

  2. O pessoal restante do Serviço da Segu-
rança de Estado extinto deverá ser reconvertido
e reafectado nas diferentes direcções do Minis-
tério do Interior.

ARTIGO  48.º
 (Arquivos da Segurança do Estado

e da PIDE-DGS)

Transitam para o SIS todos os arquivos da ex-
tinta Segurança de Estado e da Ex�PIDE-DGS
que se encontram na alçada do Ministério do In-
terior.

ARTIGO  49.º
(Dúvidas e Omissões)

As dúvidas e omissões que resultem de inter-
pretação e aplicação da presente lei aplica-se sub-
sidiariamente o Estatuto do Pessoal da Adminis-
tração Pública.

ARTIGO 50.º
 (Regulamentação da Lei)

A presente Lei será regulamentada no prazo de
90 dias a partir da data da sua publicação no Bo-
letim Oficial.

ARTIGO  51.º

(Entrada em Vigor)

Este diploma entra em vigor 7 dias após a
sua publicação no Boletim Oficial.

ARTIGO 52.º

 (Revogação)

É revogada toda a legislação o que contrarie o
disposto na presente Lei.

Aprovada em Bissau, aos 18 de Maio de 2010. �
O  Presidente da Assembleia Nacional Popular,
Dr. Raimundo Pereira.

Promulgada em 22 de e Junho 2010.

Publique-se.

O Presidente da República, Malam Bacai Sa-

nhá.

Lei n.º 8/2010

de 22 de Junho

Preâmbulo

A presente Proposta de Lei surge na segu-
rança do Documento de Estratégias para a Rees-
truturação  e Modernização do Sector da Defesa
e Segurança, aprovado pela Assembleia Nacio-
nal Popular e apresentado em Genebra em 7 e  8
de Novembro  de 2006.
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Com a apresentação da presente proposta de
Lei o Governo pretende dar continuidade ao pro-
cesso de reforma que a Assembleia Nacional Po-
pular aprovou, delineando as principais linhas de
orientação que deveriam nortear a preparação
dos actos legislativos necessários à sua exe-
cução, entre os quais a lei que cria a nova Guar-
da Nacional, e, simultaneamente aprova a sua
orgânica.

Quanto à natureza da força, fica estabelecido
que a GN é uma Força de Segurança de natureza
militar, organizada num corpo especial de tropas
e dotada de autonomia administrativa.

Esta nova estrutura leva à integração na
Guarda Nacional, da Guarda-Fronteira, da Guar-
da -Fiscal, do Serviço de Imigração, da Polícia Marí-
tima, da Fiscamar e da Guarda-Florestal.

A Guarda Nacional depende do membro do
governo responsável pela área do interior.

A esta força são atribuídas funções nas quatro
áreas tradicionais da Segurança Interna: preven-
ção, ordem pública, investigação criminal e infor-
mações, excluindo-se desta última as informa-
ções de segurança, ou, em sentido mais lato, a GN
exerce funções de policia administrativa e de po-
lícia de investigação criminal, sem prejuízo das
atribuições da policia judiciária neste domínio.

No que concerne ao seu órgão nacional de
comando, é concebida uma estrutura de comando
que compreende, além do Comando da Guarda e
dos respectivos órgãos de conselho e de apoio, três
órgãos superiores de comando e direcção, que
asseguram o comando funcional, respectivamente,
das áreas de operações, dos recursos humanos, e
dos recursos patrimoniais e financeiros.

Nos serviços directamente dependentes do
comandante-geral, há que assinalar, a inclusão da
Secretaria da Guarda Nacional, no Comando Ge-
ral, cujas competências passam pela adminis-
tração da unidade onde se concentra a estrutura
de comando da Guarda Nacional, competindo-Ihe
ainda assegurar o funcionamento da Biblioteca,
do Museu e Arquivo Histórico e da Revista da
Guarda Nacional.

Nos órgãos de conselho, o Conselho Superior
da Guarda Nacional funciona em composição res-
trita ou alargada, conforme a natureza e importân-
cia das matérias em causa, sendo criado, o Con-
selho de Ética, Deontologia e Disciplina, órgão
de consulta em matéria de justiça e disciplina. É,
ainda, criado o Serviço de Saúde, atenta a natu-
reza das matérias que lhe compete apreciar.

Nos órgãos superiores de comando e direcção,
o Comando Operacional compreende as áreas

de operações, informações e investigação cri-
minal, imigração e fronteiras, fiscal, controlo e fisca-
lização marítimo-costeira, em coordenação com
a Autoridade Marítima Nacional, e protecção da
natureza e do ambiente. Para efeitos operacio-
nais, as diferentes unidades da Guarda Nacional
dependem do comandante deste comando fun-
cional.

O Comando do Pessoal compreende as áreas
de recursos humanos, formação e saúde e assis-
tência na doença.

O Comando Logístico Financeiro compreen-
de as áreas de recursos logísticos e recursos finan-
ceiros.

A definição das competências e da estrutura in-
terna dos serviços dos comandos funcionais, em
especial daqueles que integram o comando do
Pessoal e o comando Logístico Financeiro, será
decisivamente determinada pelas competências
dos serviços centrais do Ministério responsável
pela área da segurança, designadamente da Se-
cretaria-Geral e da Direcção-Geral de Adminis-
tração, Finanças e Património.

Nas unidades territoriais salvaguardada a pos-
sibilidade de o comandante operacional poder
constituir comandos eventuais para operações
de âmbito nacional ou regional que o justifiquem.
Os grupos regionais constituem as unidades terri-
toriais da Guarda Nacional ajustando-se o seu âm-
bito territorial ao das Zonas Norte, Leste, Sul e Cen-
tro. Os grupos regionais articulam-se em compa-
nhias e serviços. As companhias articulam-se
localmente em secções e postos.

Os grupos regionais são comandados por
major, as companhias por capitão, as secções por
oficial subalterno e os postos por sargento.

Nas unidades especializadas, a Brigada Cos-
teira (BC) é a unidade responsável pelo cumpri-
mento da missão da Guarda Nacional, com com-
petências específicas de vigilância e patrulhamen-
to, e também na intercepção e repressão dos ilíci-
tos no mar territorial e águas interiores do continen-
te e das ilhas, naquele caso em coordenação com a
Autoridade Marítima Nacional, com especial inci-
dência no combate ao narcotráfico e à imigração
ilegal. Dada a sua dimensão nacional, a Brigada
Costeira é comandada por um tenente-coronel e
é constituída por destacamentos, podendo nestes
serem constituídos secções e/ou postos. Os desta-
camentos são comandados por majores ou capi-
tães, as secções por oficiais subalternos e os pos-
tos por sargentos.

A Brigada de Acção Fiscal (BAF) é uma uni-
dade especializada composta por guardas nacio-
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nais de alto nível técnico que assegurarão a in-
vestigação fiscal e articula-se em destacamen-
tos, secções de acção fiscal e um destacamento
de pesquisa de âmbito nacional. Decorrente da
sua dimensão nacional a BAF é comandada por
um tenente-coronel, as companhias ou destaca-
mentos são comandadas por capitães, e as sec-
ções por oficiais subalternos. Dada a especifici-
dade desta policia fiscal do Estado, e de forma a
permitir o cumprimento da sua missão tributária,
bem como a prossecução das suas atribuições
de natureza financeira e patrimonial, a Guarda Nacio-
nal mantém uma ligação funcional com o Minis-
tério das Finanças, regulada por despacho con-
junto do ministro da tutela e do membro do Go-
verno responsável pela área das finanças.

A Brigada Nacional de Trânsito (BNT) é a uni-

dade especializada, no âmbito da fiscalização

ordenamento e disciplina do trânsito, responsável

pela uniformização de procedimentos e pela forma-

ção continua dos guardas nacionais desta es-

pecialidade. Articula-se em destacamentos e sec-

ções de trânsito e dada a sua dimensão nacional o

BNT é comandada por um tenente-coronel, os des-

tacamentos são comandados por capitães, e as

secções por oficiais subalternos.

Finalmente, a Unidade de intervenção, Segu-

rança e Reserva é a Brigada de Intervenção (BI),

que se articula em subunidades de ordem pública,

de operações especiais, de protecção e socorro, de

cinotecnia e de segurança. Entre outras atribuições

é esta Unidade que assegura as honras de Esta-

do e a segurança aos órgãos de soberania. Dada

a sua dimensão nacional é comandada por um

tenente-coronel.

Habilita-se o Governo,  através do Ministro da

tutela, a aprovar, por despacho, a criação e ex-

tinção de subunidades das unidades territoriais,

especializadas e de intervenção segurança e re-

serva.

Os serviços das unidades territoriais, bem co-

mo os termos em que as unidades especializa-

das e de intervenção segurança e reserva, são

apoiadas pelos serviços da Secretaria da Guar-

da Nacional e dos Comando do Pessoal e dos Re-

cursos Logísticos e Financeiros são igualmente

definidos por despacho do Ministro da tutela.

Assim:

A Assembleia Nacional Popular decreta, nos
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 85.º da
Constituição da República da Guiné-Bissau, o
seguinte:

LEI  ORGÂNICA  DA  GUARDA  NACIONAL

TITULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO  I
NATUREZA, ATRIBUIÇÕES E SÍMBOLOS

ARTIGO  1.º
Definição e missão

1. A Guarda Nacional, é uma força de seguran-
ça de natureza militar, constituída por militares or-
ganizados num corpo especial de tropas e dotada
de autonomia administrativa.

2. A Guarda Nacional tem por missão, no âm-
bito dos sistemas nacionais de segurança e pro-
tecção, assegurar a legalidade democrática, ga-
rantir a segurança interna e os direitos dos cida-
dãos, bem como colaborar na execução da polí-
tica de defesa nacional, nos termos da Constitui-
ção e da lei.

ARTIGO  2.º

Dependência

1. A Guarda Nacional depende do membro do
Governo responsável pela área da Segurança In-
terior.

2. As forças da Guarda Nacional são colocadas
na dependência operacional do Chefe do Estado
�Maior-General das Forças Armadas, através do
seu comandante-geral, nos casos e termos pre-
vistos nas Leis de Defesa Nacional e das Forças
Armadas, dos regimes do estado de sítio e do es-
tado de emergência, dependendo, nesta medida,
do membro do Governo responsável pela área
da defesa nacional no que respeita à uniformi-
zação, normalização da doutrina militar, do arma-
mento e do equipamento.

ARTIGO  3.º

Atribuições

1. Constituem atribuições da Guarda Nacional:

a) Garantir as condições de segurança que

permitam o exercício dos direitos e liber-

dades e o respeito pelas garantias dos cida-

dãos, bem como o pleno funcionamento

das instituições democráticas, no respeito

pela legalidade e pelos princípios do Es-

tado de direito;

b) Garantir a ordem e a tranquilidade públi-

cas e a segurança e a protecção das pes-

soas e dos bens;

c) Prevenir a criminalidade em geral, em

coordenação com as demais forças e

serviços de segurança;
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d) Prevenir a prática dos demais actos con-
trários à lei e aos regulamentos;

e) Desenvolver as acções de investigação
criminal e outras que lhe sejam atribuídas
por lei, delegadas pelas autoridades judi-
ciárias ou solicitadas pelas autoridades
administrativas;

f) Zelar pelo cumprimento das leis e regu-
lamentos relativos à viação e transportes
terrestres, promover e garantir a seguran-
ça rodoviária, designadamente, através
da fiscalização, do ordenamento e da disci-
plina do trânsito;

g) Garantir a execução dos actos adminis-
trativos emanados da autoridade compe-
tente que visem impedir o incumprimento
da lei ou a sua violação continuada;

h) Proteger, socorrer e auxiliar os cidadãos
e defender e preservar os bens que se en-
contrem em situações de perigo, por cau-
sas provenientes da acção humana ou
da natureza;

i)Manter a vigilância e a protecção de pon-
tos sensíveis, nomeadamente infraestru-
turais rodoviárias, ferroviárias, aeroportuá-
rias e portuárias, edifícios públicos e ou-
tras instalações classificadas como críti-
cas;

j)Garantir, nos termos da lei, a segurança nos
espectáculos, incluindo os desportivos, e
noutras actividades de recreação e lazer;

k) Prevenir e detectar situações de tráfico e
consumo de estupefacientes ou outras
substâncias proibidas, através da vigilân-
cia e do patrulhamento das zonas refe-
renciadas como locais de tráfico ou de con-
sumo;

I)Participar na fiscalização do uso e trans-
porte de armas, munições e substâncias
explosivas e equiparadas que não perten-
çam às demais Forças e Serviços de Segu-
rança ou às Forças Armadas, sem prejuí-
zo das competências atribuídas a outras
entidades;

m)  Participar, nos termos da lei e dos compro-

missos decorrentes de acordos, designa-

damente em operações internacionais

de gestão civil de crises de paz e humani-

tárias, no âmbito policial e de protecção ci-

vil, bem como em missões de cooperação

policial internacional e na representação

do País em organismos e instituições inter-

nacionais;

n) Contribuir para a formação e informação
em matéria de segurança dos cidadãos;

o) Garantir a segurança pessoal dos mem-
bros dos órgãos de soberania e de altas enti-
dades nacionais ou estrangeiras, bem co-
mo de outros cidadãos, quando sujeitos
a situação de ameaça relevante;

p) Prosseguir as demais atribuições que lhe
forem cometidas por lei.

2. Constituem, ainda, atribuições da Guarda Na-
cional:

a)  Assegurar o cumprimento das disposi-
ções legais e regulamentares, referentes
protecções e conservação da natureza e
do ambiente, bem como prevenir e inves-
tigar os respectivos ilícitos;

b) Garantir a fiscalização, o ordenamento
e a disciplina do trânsito em todas as in-
fraestruturas constitutivas da rede estra-
dal, em toda a sua extensão, fora da ci-
dade de Bissau;

c) Assegurar, no âmbito da sua própria mis-
são, a vigilância, patrulhamento, intercep-
ção terrestre e intercepção marítima, em
toda a costa. As operações marítimas de
grande porte e as aéreas serão realiza-
das em articulação com o sistema da auto-
ridade marítima nacional e do sistema da
autoridade aeronáutica por criar, na base
do projecto já existente;

d)  Prevenir e investigar as infrações tributá-
rias, fiscais e aduaneiras, bem como fisca-
lizar e controlar a circulação de mercado-
rias sujeitas à acção tributária, fiscal ou
aduaneira;

e)  Controlar e fiscalizar as embarcações,
seus passageiros e carga, para os efeitos
previstos na alínea anterior e para o cum-
primento de outras obrigações legais, no-
meadamente em matérias relativas à se-
gurança daquelas;

f) Fiscalizar as actividades de captura,
desembarque, cultura e comercialização
das espécies marinhas, e investigar os
respectivos ilícitos;

g) Efectuar acções de prevenção e as diligên-
cias processuais necessárias à instrução
dos inquéritos de sinistros marítimos, dos
processos dos ilícitos e dos relatórios de
mar;

h) Proceder ao controlo da circulação de
pessoas e bens nos postos de fronteira,
impedindo a entrada ou saída do territó-
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rio nacional de pessoas que não satisfa-
çam os requisitos legais exigíveis para o
efeito;

i) Garantir a protecção, vigilância e fiscaliza-
ção das fronteiras, incluindo a zona inter-
nacional dos portos e aeroportos;

j) Autorizar e verificar a entrada de pessoas
a bordo de embarcações e aeronaves;

k) Controlar e fiscalizar a permanência e acti-
vidades dos estrangeiros em todo o terri-
tório nacional;

I) Proceder à investigação dos crimes de au-
xilio à imigração ilegal, bem como inves-
tigar outros com eles conexos, sem prejuí-
zo da competência de outras entidades,
nomeadamente a policia judiciária;

m) Emitir parecer relativamente a pedidos
de vistos consulares, de asilo, de conces-
são de nacionalidade e de outros com eles
conexos;

n) Conceder em território nacional vistos,  pror-
rogações de permanência, autorizações de
residência, bem como documentos de via-
gem nos termos da lei;

o) Instaurar, instruir e decidir os processos
de expulsão administrativa de estrangei-
ros do território nacional e dar execução
as decisões de expulsão administrativas
e judiciais, bem como accionar, instruir e
decidir os processos de readmissão e as-
segurar a sua execução;

p) Executar acções de prevenção e de

intervenção de primeira linha, em todo o

território nacional, em situação de emer-

gência de protecção e socorro, designa-

damente nas ocorrências de incêndios

florestais ou de matérias perigosas, catás-

trofes e acidentes graves;

q) Assegurar a protecção e segurança às
instalações dos órgãos de soberania e
de outras entidades que lhe sejam confia-
das;

r)  Colaborar na prestação das honras de Es-
tado;

s) Cumprir, no âmbito da execução da po-

lítica de defesa nacional e em cooperação

com as Forças Armadas, as missões mili-

tares que lhe forem cometidas.

3. A prossecução pela Guarda Nacional das
atribuições previstas nas alíneas c), e), f) e g) do
n.º 2 deste artigo, são reguladas por Decreto do
Governo.

ARTIGO  4.º
Conflitos de natureza privada

A Guarda Nacional não pode dirimir conflitos
de natureza privada, devendo, nesses casos, li-
mitar a sua acção à manutenção da ordem públi-
ca.

ARTIGO  5.º
Âmbito territorial

1. As atribuições da Guarda Nacional são pros-
seguidas em todo o território nacional e no mar
territorial.

2. No caso de atribuições cometidas simul-
taneamente à Policia de Ordem Pública, a área
de responsabilidade da Guarda Nacional é defi-
nida pelo despacho do Ministro da tutela.

3. Fora da área de responsabilidade definida
nos termos do número anterior, a intervenção da
Guarda Nacional depende:

a) Do pedido de outra força de segurança;

b) De ordem especial do Ministro da tutela;

c) De imposição legal.

4. A atribuição prevista na alínea c) do  n.º 2
do  artigo 3.º pode ser prosseguida na zona con-
tígua do mar territorial.

5. A Guarda Nacional pode prosseguir a sua
missão fora do território nacional, desde que legal-
mente mandatada para esse efeito.

ARTIGO  6.º
Deveres de colaboração

1. A Guarda Nacional, sem prejuízo das priori-
dades legais da sua actuação, coopera com as
demais forças e serviços de segurança, bem como
com as autoridades públicas, designadamente
com os órgãos autárquicos e outros organismos,
nos termos da lei.

2. As autoridades da administração central, re-
gional e local, os serviços públicos e demais enti-
dades públicas e privadas devern prestarem à
Guarda Nacional a colaboração que legitimamen-
te lhes for solicitada para o exercício das suas fun-
ções.

3. As autoridades administrativas devem comu-

nicar à Guarda Nacional, quando solicitadas, o

teor das decisões sobre as infracções que esta

lhes tenha participado.

ARTIGO  7.º
Estandarte nacional

A Guarda Nacional e as suas unidades, incluindo
as unidades constituídas para actuar fora do ter-
ritório nacional, têm direito ao uso do estandarte
nacional.
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ARTIGO 8.º

Símbolos

1. A Guarda Nacional tem direito a brasão de
armas, bandeira heráldica, hino, marcha, selo bran-
co e condecoração privativa.

2. As unidades da Guarda Nacional têm direito
a brasão de armas, selo branco e bandeiras herál-
dicas, que, nas suas subunidades, tomarão as for-
mas de guião de mérito.

3. O Comandante-geral tem direito ao uso de
galhardete.

4.Os símbolos e as condecorações previstos
nos números anteriores, bem como o regulamen-
to de atribuição destes, são aprovados por Decre-
to do governo.

ARTIGO  9.º

Datas comemorativas

1. O Dia da Guarda Nacional é comemorado
no dia correspondente à data da aprovação do pre-
sente diploma, em evocação da lei que criou a ac-
tual instituição nacional.

2. As unidades da Guarda Nacional têm direito
a um dia festivo para a consagração da respec-
tiva memória histórica, definido por despacho do
Comandante-geral.

CAPÍTULO II

AUTORIDADES E ÓRGÃOS DE POLICIA

ARTIGO 10.º

Comandantes e agentes de força pública

1. Os guardas nacionais quando no exercício

do comando de forças, têm a categoria de coman-

dantes de força pública.

2. Para efeitos do número anterior, considera-se

força pública, o efectivo mínimo de dois guardas

nacionais em missão de serviço.

3. Os guardas nacionais são considerados

agentes da força pública e de autoridade quando

lhes não deva ser atribuída qualidade superior.

ARTIGO  11.º

Autoridades de polícia

1. São consideradas autoridades de polícia:

a)  O comandante-geral;

b) O  2.º comandante-geral;

c) O comandante do Comando Operacional
da Guarda Nacional;

d) Os comandantes de unidades e subuni-
dades de comando de oficial;

e) Outros oficiais da Guarda Nacional, quan-
do no exercício de funções de comando
ou chefia operacional.

2. Compete às autoridades de policia, referidas
no número anterior, determinar a aplicação das me-
didas de policia previstas na lei.

ARTIGO  12.º

Autoridades e órgãos de policia criminal

1. Para efeitos do Código de Processo Penal,
consideram-se:

a)   «Autoridades de policia criminal»  as enti-
dades referidas no n.º 1 do artigo anterior;

b) «órgãos de policia criminal» os guardas
nacionais incumbidos de realizar quais-
quer actos ordenados por autoridade judi-
ciária ou determinados por aquele Código.

2. Enquanto órgãos de polícia criminal e sem
prejuízo da organização hierárquica da Guarda
Nacional, os guardas nacionais actuam sob a direc-
ção e na dependência funcional da autoridade
judiciária competente.

3. Os actos determinados pelas autoridades
judiciárias são realizados pelos serviços e guardas
nacionais para esse efeito designados pela res-
pectiva cadeia de comando, no âmbito da sua
autonomia técnica e táctica.

ARTIGO  13.º

Autoridade de polícia tributária

1. Para efeitos do regime jurídico aplicável às
infracções tributárias:

a) Todos os oficiais no exercício de funções
de comando nas Brigadas Costeiras e de
Acção Fiscal e nas respectivas subunida-
des;

b) Outros oficiais da Guarda Nacional, quan-
do no exercício de funções de comando
operacional de âmbito tributário.

2. De forma a permitir o cumprimento da sua
missão tributária, bem como a prossecução das
suas atribuições de natureza financeira e patrimo-
nial, a Guarda Nacional mantêm uma ligação fun-
cional com o Ministério das Finanças, regulada
por despacho conjunto do Ministro da tutela e do
membro do Governo responsável pela área das
finanças.

ARTIGO  14.º

Medidas de polícia e meios de coerção

1. No Âmbito das suas atribuições, a Guarda
Nacional utiliza as medidas de polícia Legalmen-
te previstas e nas condições e termos da Constitui-
ção e da lei de segurança nacional, não podendo
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impor restrições ou fazer uso dos meios de coer-
ção para  além do estritamente necessário.

2. Quem faltar à obediência devida a ordem ou
a mandado legítimos, regularmente comunica-
dos e emanados de autoridade de policia ou agen-
te de autoridade da Guarda Nacional, é punido
com a pena legalmente prevista para a desobe-
diência qualificada.

CAPÍTULO III

SOLICITAÇÃO DE FORÇAS E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

ARTIGO 15.º

Solicitação de forças

1. As autoridades judiciárias e administrativas
podem solicitar à Guarda Nacional, através do Mi-
nistério da tutela, a actuação de forças para a ma-
nutenção da ordem e tranquilidade públicas.

2. A solicitação de forças é apresentada junto
da autoridade de polícia territorialmente compe-
tente, indicando a natureza do serviço a desempe-
nhar e o motivo ou a ordem que as justifica.

3. As forças solicitadas actuam no quadro das
suas competências e de forma a cumprirem a sua
missão, mantendo total subordinação aos coman-
dos de que dependem.

ARTIGO  16.º

Prestação de serviços especiais

1. A Guarda Nacional pode manter o seu pes-
soal em organismos de interesse público, em con-
dições definidas pelo Ministro da tutela.

2. Os guardas nacionais podem ser nomeados
em comissão de serviço para organismos inter-
nacionais ou países estrangeiros, em função dos
interesses nacionais e dos compromissos assumi-
dos no âmbito da cooperação internacional, nos
termos legalmente estabelecidos.

3. O pessoal referido no n.º 1 cumpre, para efei-
tos de ordem pública, as directivas do comando
com jurisdição na respectiva área.

4. A Guarda Nacional pode, ainda, prestar servi-
ços especiais, mediante solicitação, que, após serem
autorizados pela entidade competente, são remu-
nerados pelos respectivos requisitantes nos ter-
mos que forem regulamentados.

ARTIGO 17.º

Prestação de serviços a outros organismos
públicos

1. Sem prejuízo da missão que lhe está come-
tida e no âmbito do dever de coadjuvação dos tribu-
nais, a Guarda Nacional pode afectar o seu pes-

soal para a realização das actividades de comuni-
cação dos actos processuais, previstos no código
de Processo Penal.

2. A Guarda Nacional pode ainda afectar o seu
pessoal para prestar serviço a órgãos e entidades da
administração central, regional e local.

3. A prestação e o pagamento das acções pre-
vistas nos números anteriores, quando não regu-
lados em lei especial, são objecto de despacho con-
junto dos membros do Governo responsáveis pe-
las áreas da segurança e das finanças.

ARTIGO  18.º

Colaboração com entidades públicas e privadas

1. Sem prejuízo do cumprimento da sua missão,
a Guarda Nacional pode prestar colaboração a
outras entidades públicas ou privadas que a soli-
citem, para garantir a segurança de pessoas e bens
ou para a prestação de outros serviços, mediante
pedidos concretos que lhe sejam formulados, os
quais serão sujeitos a decisão caso a caso.

2. A administração central pode estabelecer pro-
tocolos com as autarquias locais para a execução
das responsabilidades de construção, aquisição
ou beneficiação de instalações e edifícios para a
Guarda Nacional sempre que as razões de oportu-
nidade e conveniência o aconselhem.

3. O pagamento dos serviços efectuados pela
Guarda Nacional ao abrigo do n.º 1 é regulado
no despacho referido no n.º 3 do artigo anterior.

TÍTULO II

ORGANIZAÇÃO GERAL

CAPÍTULO  I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 19.º

Categorias profissionais e postos

1. A Guarda Nacional está organizada hierar-
quicamente e os seus quadros permanentes es-
tão sujeitos e condição militar, nos termos do Esta-
tuto do Guarda Nacional.

2. Os elementos integrantes à Guarda Nacio-
nal agrupam-se em:

a) Oficiais generais, que compreende o pos-
to de brigadeiro-general;

b) Oficiais superiores, que compreende os
postos de coronel, tenente-coronel e major;

c) Capitães, que compreende o postos de
capitão;

d) Oficiais subalternos, que compreende os
postos de tenente e alferes;
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e) Categoria profissional de sargentos, que
compreende os postos de sargento-mor,
sargento-chefe, sargento-ajudante, primei-
ro-sargento e segundo-sargento;

f) Categoria profissional de cabos e de guar-
das, que comprrende os postos de cabo-
mor, cabo-chefe, cabo e guarda.

3. As promoções a oficial general realizam-se
por escolha de entre os coronéis com formação de
nível superior e qualificações complementares
idêntics às exigidas para acesso aos postos de
comodoro ou brigadeiro-general das Forças Ar-
madas.

4. As promoções a Oficial General, do quadro
de pessoal da Guarda Nacional, efectuam-se sob
proposta do Ministro responsável pela área da
segurança e decisão do Primeiro-ministro, após
parecer favorável do Conselho Superior de Segu-
rança Nacional e carece de anuência do Presidente
da República.

ARTIGO  20.º

Estrutura geral

A Guarda Nacional compreende:

a) A estrutura de comando;

b) As unidades.

ARTIGO  21.º

Estrutura de comando

1. A estrutura de comando compreende:

a) O Comando da Guarda;

b) Os órgãos superiores de comando e direc-
ção.

2.O Comando da Guarda Nacional compreen-
de:

a) O comandante-geral;

b) O 2.º comandante-geral;

c) Os órgãos de conselho;

d) A Secretaria do Comando Geral.

3. São órgãos superiores de comando e direc-
ção:

a) O Comando Operacional (CO);

b) O Comando do Pessoal (CP);

c) O Comando Logístico e Financeiro (CLF).

ARTIGO  22.º

Unidades

1. Na Guarda Nacional existem as seguintes
unidades:

a) O Comando-Geral;

b) Territoriais (Regionais n.º  1, 2 , 3 e 4);

c) Especializadas (Brigada Costeira, Briga-
da de Acção Fiscal e Brigada Nacional de
Trânsito);

d) De intervenção, segurança e reserva (Bri-
gada de Intervenção).

2. Podem ser constituídas unidades para ac-
tuar fora do território nacional, nos termos da lei.

CAPÍTULO  II

ESTRUTURA DE COMANDO

SECÇÃO I

COMANDO DA GUARDA NACIONAL

ARTIGO  23.º

Comandante-geral

1. O comandante-geral é um brigadeiro-gene-
ral, nomeado por despacho do Primeiro-Ministro,
sob a proposta do Ministro da tutela, ouvido o Con-
selho Superior da Guarda Nacional.

2. Caso a nomeação recaia sobre um militar,
a nomeação é feita de igual modo pelo Primei-
ro-Ministro sob a proposta conjunta do Ministro
de tutela e o Ministro da Defesa Nacional, ouvido o
Conselho de Chefes de Estado Maior.

3. A nomeação para o cargo de Comandante-
geral é feita, por escolha, de entre os coronéis dos
quadros da Guarda Nacional ou das Forças Arma-
das.

4. O Comandante-geral, quando exonerado,
passa à situação de reserva.

5. Comandante-geral é o responsável pelo cum-
primento das missões gerais da Guarda Nacional,
bem como de outras que lhe sejam cometidas por
lei.

6. Além das competências próprias dos car-
gos  de direcção superior de 1.º grau, compete ao
Comandante-geral:

a) Exercer o comando completo sobre todas
as forças e elementos da Guarda   Nacio-
nal;

 b) Representar a Guarda Nacional;

 c) Exercer o poder disciplinar;

 d) Atribuir a condecoração prevista de acor-
do com a lei;

 e) Propor ao Ministro da tutela a requisição
ao membro do Governo responsável pela
área da Defesa Nacional do pessoal mi-
litar necessário à Guarda Nacional;

f) Mandar executar as operações de recru-
tamento do pessoal necessário aos qua-
dros da Guarda Nacional;
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g) Decidir e mandar executar toda a activi-
dade respeitante à organização, meios e
dispositivos, operarações, instrução, servi-
ços técnicos, financeiros, logísticos e ad-
ministrativos da Guarda Nacional;

h) Relacionar-se com os comandantes supe-
riores das Forças Armadas, comandantes
e directores-gerais das restantes forças e
serviços de segurança e das demais enti-
dades públicas e privadas;

i) Inspeccionar ou mandar inspeccionar as
unidades, órgãos e serviços da Guarda
Nacional;

j) Presidir ao Conselho Superior da Guarda
Nacional e ao Conselho de Ética, Deonto-
logia e Disciplina;

k) Homologar as decisões dos Serviços de
Saúde;

I) Autorizar o desempenho pela Guarda Na-
cional de serviços de carácter especial,
a pedido de outras entidades;

m) Exercer as demais competências que
lhe sejam delegadas ou cometidas por lei.

n) O comandante-geral pode delegar as suas
competências próprias no 2.º comandan-
te-geral e nos titulares dos órgãos que
lhe estão directamente subordinados.

ARTIGO  24.º

Gabinete do Comandante-geral

1. O Comandante-geral é apoiado por um gabi-
nete constituído pelo chefe de gabinete, ajudan-
te-de-campo, secretário pessoal e três asses-
sores.

2. Compete ao gabinete do comandante-geral
coadjuvar, assessorar e secretariar o comandan-
te-geral no exercício das suas funções.

ARTIGO  25.º

2.º Comandante-geral

1. O 2.º Comandante-geral é um coronel, nomea-
do pelo Ministro da tutela, ouvido o Conselho Supe-
rior da Guarda Nacional.

2.  Ao 2.º Comandante-geral compete:

a) Coadjuvar o Comandante-geral no exercí-
cio das suas funções;

b) Exercer as competências que lhe forem
delegadas ou subdelegadas pelo Coman-
dante-geral;

c) Substituir o Comandante-geral nas suas
ausências ou impedimentos.

ARTIGO  26.º

Órgãos de conselho

1. Na dependência directa do Comandante-geral
funcionam os seguintes órgãos de Conselho:

a) Conselho Superior da Guarda Nacional
(CSGN);

b) Conselho de Ética, Deontologia e Disci-
plina (CEDD);

c) Serviços de Saúde (SS).

2. Funcionam, ainda, na dependência do Coman-
dante-geral, serviços para as áreas de consulta-
doria jurídica e de relações públicas.

ARTIGO  27.º

Conselho Superior da Guarda Nacional

1. O CSGN é o órgão máximo de consulta do
comandante-geral.

2. O CSGN em composição restrita é constituído
por:

a) Comandante-geral, que preside;

b) 2.º  Comandante-geral;

c) Comandantes dos órgãos superiores de co-
mando e direcção;

3.  O  CSGN em composição alargada é cons-
ti tuído por:

a) Comandante-geral, que preside;

b)  2.º Comandante-geral;

c) Comandantes dos órgãos superiores de
comando e direcção;

d) Comandantes das unidades territoriais,
das unidades especializadas, e de interven-
ção, segurança e reserva;

e) Chefe da SGN;

f) Representantes das categorias profissio-

nais de oficiais, sargentos e cabos e guar-

das, eleitos nos termos a definirem por des-

pacho do Ministro da tutela.

4. Por determinação do comandante-geral, po-

dem participar nas reuniões do CSGN, sem direito

a voto, outras entidades que, pelas suas funções

ou competência especial, o Conselho julgue conve-

niente ouvir.

5. Compete ao CSGN em composição restrita:

a) Aprovar o seu regimento;

b) Emitir parecer sobre questões de eleva-

da sensibilidade e impotência para a Guar-

da Nacional que sejam submetidas à

sua apreciação pelo comandante-geral.
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6. Compete ao CSGN em composição alar-
gada aprovar o seu regimento e emitir parecer
sobre:

a) O plano e relatório de actividades da Guar-
da Nacional;

b) Questões relevantes para a Guarda Nacio-
nal, designadamente em matéria de orga-
nização e estatuto do pessoal;

c) Listas de promoção por escolha e outros
assuntos relativos a promoções, nos ter-
mos dos Estatutos da Guarda Nacional;

d) Quaisquer outros assuntos que sejam sub-
metidos à sua apreciação pelo Coman-
dante-geral.

7. Em matéria de promoções, só pode partici-
par na discussão e votação o pessoal de graduação
igual ou superior à do posto para o qual a promoção
se deva efectuar.

ARTIGO  28.º

Conselho de Ética, Deontologia e Disciplina

1. O CEDD é o órgão de consulta do coman-
dante-geral em matéria de justiça e disciplina.

2. O CEDD tem a seguinte composição:

a)  O Comandante-geral;

 b)  O 2.º  Comandante-geral;

 c) Os Comandantes dos órgãos superiores
de comando e direcção;

 d) Os Comandantes das unidades especia-
lizadas, e de intervenção e reserva;

e) Os Comandantes de duas unidades
territoriais;

f)  O Director do serviço responsável pela
área de recursos humanos;

g) Representantes das categorias profissio-
nais de oficiais, sargentos e cabos e  guar-
das, eleitos nos termos a definirem por re-
gulamento do ministro da tutela.

3. Compete ao CEDD emitir parecer sobre:

a) A aplicação das penas disciplinares de
reforma compulsiva e de separação de ser-
viço e da medida estatutária de dispensa
de serviço;

 b) Recursos disciplinares de revisão;

c) Quaisquer outros assuntos do âmbito da
ética ou disciplina que sejam submetidos
à sua apreciação pelo comandante-geral.

4. O regulamento de funcionamento do
CEDD é aprovado por despacho do Ministro da
tutela.

ARTIGo  29.º

Serviço de Saúde

1.  O Serviço de Saúde é o órgão a que com-
pete julgar o grau de capacidade para o serviço de
oficiais, sargentos e cabos e guardas que, por or-
dem do Comandante geral, lhe forem presentes,
bem como emitir parecer sobre os recursos rela-
tivos a decisões baseadas em pareceres formu-
lados pelas juntas médicas da Guarda Nacional.

2. O Serviço de Saúde é constituído por um ofi-
cial superior médico, que preside e por dois mé-
dicos nomeados pelo Comandante-geral.

3. Quando funcionar como junta de recurso, o
Serviço de Saúde é composto por um médico de-
signado pelo Comandante-geral, que não tenha in-
tervindo anteriormente no processo, e por um mé-
dico escolhido pelo requerente, o qual, não sendo
indicado no prazo que para o efeito for fixado pelo
comandante-geral, é substituído pelo médico que
este designar.

ARTIGO  30.º

Secretaria da Guarda Nacional

1. A Secretaria da Guarda Nacional (SGN), ser-

viço de apoio geral, é responsável pela elabora-

ção e publicação da Ordem à Guarda Nacional e

da Ordem de Serviço do Comando-Geral, compe-

tindo-Ihe, ainda, assegurar o apoio e o enquadra-

mento administrativo de todo o pessoal, a recep-

ção, expedição e arquivo de toda a correspondên-

cia, a administração e o controlo das instalações,

dos equipamentos e demais material e o normal

funcionamento da unidade Comando-Geral.

2. A SGN pode, ainda, prestar apoio adminis-
trativo a outras unidades da Guarda Nacional.

3. Compete, ainda, à SGN assegurar o funcio-
namento da Biblioteca, e da Revista da Guarda
Nacional.

4. O chefe da SGN é um coronel, nomeado pelo
comandante-geral

SECÇÃO  II

ÓRGÃOS SUPERIORES DE COMANDO
E DIRECÇÃO

ARTIGO  31.º

Comando Operacional

1. O CO assegura o comando de toda a activi-
dade operacional da Guarda Nacional.

2. O Comandante do CO é um coronel, nomeado
pelo Ministro da tutela, sob proposta do
comandante-geral da Guarda Nacional.
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3. O CO compreende as áreas de operações,

informações e investigação criminal, protecção da

natureza e do ambiente, imigração e fronteiras,

trânsito, fiscal, controlo e fiscalização marítimo-

-costeira, em coordenação com a Autoridade Ma-

rítima Nacional.

4. O Comandante do CO tem sob o seu coman-

do directo, para efeitos operacionais, as unidades

territoriais, especializadas, e de intervenção, segu-

rança e reserva.

5. O Comandante do CO pode constituir co-

mandos eventuais para operações de âmbito na-

cional ou regional, quando tal se justificar.

6. O Comandante do CO é coadjuvado por um
tenente-coronel,  2.º  comandante, nomeado pelo
Comandante-geral.

ARTIGO  32.º

Comando do Pessoal

1. O  CP assegura o comando e direcção de
toda a actividade da Guarda Nacional nos domí-
nios da administração dos recursos humanos, da
formação, da saúde e da assistência na doença do
efectivo da Guarda Nacional.

2. O Comandante da CP é um coronel, nomeado
pelo Comandante-geral.

3. O CP compreende as áreas de recursos hu-
manos, formação e saúde e assistência na doença.

ARTIGO  33.º

Comando Logístico e Financeiro

1. O CLF assegura o comando e a direcção de
toda a actividade da Guarda Nacional nos domí-
nios da administração dos recursos materiais e
financeiros.

2. O Comandante do CLF é um coronel, nomea-
do pelo Comandante-geral.

3. O CLF compreende as áreas de recursos lo-
gísticos e recursos financeiros.

SECÇÃO III

SERVIÇOS DA ESTRUTURA DE COMANDO

ARTIGO 3 4.º

Serviços

O número, as competências, a estrutura inter-

na e o posto correspondente à chefia dos serviços

directamente dependentes do Comandante-geral

e dos serviços dos órgãos superiores de comando

e direcção são definidos por decreto do governo.

CAPITULO  III

UNIDADES

SECÇÃO I

UNIDADE DO COMANDO DA GUARDA
NACIONAL

ARTIGO  35.º
Comando-Geral

1. O Comando-Geral tem sede em Bissau e
concentra toda a estrutura de comando da Guarda
Nacional.

2. O Comando-Geral é comandado pelo chefe
da SGN.

SECÇÃO II

UNIDADES TERRITORIAIS

ARTIGO  36.º

Grupos Regionais

1. O Grupo regional é responsável pelo cumpri-
mento da missão da Guarda Nacional na área de
responsabilidade que lhe for atribuída, na depen-
dência directa do Comandante-geral.

2. Os Grupos regionais aos comandados por
um major, coadjuvado por um 2.º comandante.

3. Compete, em especial, aos Comandantes de
grupo regional cooperar com os representantes
do governo nas matérias que competem às re-
giões e articular com os órgãos das regiões em
matérias do âmbito operacional e das atribuições
da Guarda Nacional.

ARTIGO  37.º

Organização

1. Os grupos regionais articulam-se em coman-
dos, serviços e subunidades operacionais.

2. O dispositivo territorial da Guarda Nacional
compreende os seguintes Grupos Regionais:

a)  Grupo Regional n.º 1, com sede em Bis-
sau, responsável pelo cumprimento da mis-
são da Guarda Nacional no Sector Autó-
nomo de Bissau e na Região de Biombo;

b) Grupo Regional n.º 2, com sede em Ingo-
ré, responsável pelo cumprimento da mis-
são da Guarda Nacional nas Regiões de
Cacheu e Oio;

c) Grupo Regional n.º 3, com sede em Ba-
fatá, responsável pelo cumprimento da
missão da Guarda Nacional nas Regiões
de Bafatá e Gabú;

d) Grupo Regional n.º 4, com sede em Buba,
responsável pelo cumprimento da mis-
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são da Guarda Nacional nas Regiões de
Quínara, Tombali e Bolama;

ARTIGO  38.º

Subunidades

1. As subunidades operacionais dos grupos
regionais são as companhias, que se articulam
localmente em secções ou postos.

2. O comando das companhias e das suas sub-
unidades é exercido por um comandante, sendo
o daquelas coadjuvadas por um adjunto.

3. As companhias são comandadas por capi-
tães, as secções por oficiais subalternos e os pos-
tos por sargentos.

SECÇÃO III

UNIDADES ESPECIALIZADAS

ARTIGO  39.º

Brigada Costeira

1. A BC é a unidade especializada respon-
sável pelo cumprimento da missão da Guarda Na-
cional, com competências especificas de vigilância
e patrulhamento, e também na intercepção e repres-
são dos ilícitos nos espaços marítimo e aéreo em
todo o território, mar territorial e águas interiores do
continente e das ilhas, em coordenação com a Au-
toridade Marítimo Nacional, com especial incidên-
cia no combate ao narcotráfico e à imigração ile-
gal.

2. A BC é constituída por destacamentos, poden-
do nestes serem constituídas secções e/ou pos-
tos.

3.O Comandante do BC tem o posto de tenente-
coronel e é coadjuvado por um 2.º comandante.

4.O comando dos destacamentos e das suas
subunidades é exercido por um comandante, sen-
do o daqueles coadjuvados por um adjunto.

5.Os destacamentos são comandados por ma-
jores ou capitães, as secções por oficiais subalter-
nos e os postos por sargentos.

ARTIGO  40.º

Brigada de Acção Fiscal

1. A BAF é uma unidade especializada de âm-
bito nacional com competência especifica de inves-
tigação para o cumprimento da missão tributá-
ria, fiscal e aduaneira cometida Guarda Nacional.

2. A BAF articula-se em destacamentos e sec-
ções de acção fiscal e um destacamento de pes-
quisa de âmbito nacional.

3. A BAF é comandada por um tenente-coronel,
coadjuvado por um 2.º comandante.

4. O comando dos destacamentos e das suas
subunidades é exercido por um comandante, sen-
do o daqueles coadjuvados por um adjunto.

5. As companhias ou destacamentos são coman-
dadas por capitães, e as secções por oficiais subal-
ternos.

ARTIGO  41.º

Brigada Nacional de Trânsito

1. A BNT é a unidade especializada, no âmbito
da fiscalização ordenamento e disciplina do trân-
sito, responsável pela uniformização de procedi-
mentos e pela formação continua dos agentes des-
ta especialidade.

2. A BNT articula-se em destacamentos e sec-
ções de trânsito.

3. Quando se justifique, o BNT pode realizar, di-
recta e excepcionalmente, acções especiais de
fiscalização em qualquer parte do território nacio-
nal abrangida pela competência territorial da Guar-
da Nacional, sem prejuízo das competências das
respectivas unidades territoriais.

4. A BNT é comandada por um tenente-coronel,
coadjuvado por um 2.º comandante.

5. O comando dos destacamentos e das suas
subunidades é  exercido por um comandante,   sendo
o daqueles coadjuvados por um adjunto.

6. Os destacamentos são comandados por ca-
pitães, e as secções por oficiais subalternos.

SECÇÃO  IV

UNIDADE DE INTERVENÇÃO, SEGURANÇA
E RESERVA

ARTIGO  42.º

Brigada de Intervenção

1. A Bl é a unidade de intervenção e reserva da
Guarda Nacional especialmente vocacionada
para as missões de manutenção e restabeleci-
mento da ordem pública, resolução e gestão de inci-
dentes críticos, intervenção táctica em situações
de violência concertada e de elevada perigosi-
dade, complexidade e risco, segurança de instala-
ções sensíveis e de grandes eventos, inactivação
de explosivos, protecção e socorro e apontamen-
tos e projecção de forças para missões internacio-
nais.

2. A BI é ainda responsável pela protecção e
seguranças instalações dos órgãos de soberania
e de outras entidades que lhe sejam confiadas, pela
segurança pessoal dos membros dos órgãos de
soberania e de altas entidades nacionais ou estran-
geiras, bem como de outros cidadãos, e pela pres-
tação de honras de Estado.
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3. A BI articula-se em subunidades de ordem
pública, de operações especiais, de protecção e
socorro, de cinotecnia, e de segurança.

4. Por despacho do Ministro da tutela podem ser

destacadas ou colocadas com carácter temporá-

rio ou permanente, forças do GI na dependência

orgânica dos grupos territoriais ou especializados.

5. A BI é comandada por um tenente-coronel,
coadjuvado por um 2.º comandante.

SECÇÃO  V

SUBUNIDADES E SERVIÇOS

ARTIGO  43.º

Subunidades

A criação e extinção de subunidades das uni-

dades territoriais, especializadas e de intervenção,

segurança e reserva são aprovadas por despacho

do Ministro da tutela.

ARTIGO  44.º

Serviços

1. A criação, extinção e o funcionamento dos ser-

viços das unidades territoriais são aprovados pe-

lo Ministro da tutela.

2. A administração das unidades especializa-

das, de intervenção e reserva é assegurada pela

SGN e pelos serviços do CP e do CLF, nos termos

a definir por despacho do Ministro da tutela.

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

ARTIGO  45.º

Regime financeiro

1. A gestão financeira da Guarda Nacional rege-
-se pelo regime geral da contabilidade pública.

2. Constituem receitas da Guarda Nacional:

a) As dotações atribuídas pelo Orçamento Ge-
ral do Estado;

 b) Outras receitais que lhe são atribuídas pela
lei.

ARTIGO  46.º

Despesas do funcionamento

Constituem despesas da Guarda Nacional as que

resultem de encargos decorrentes do funcionamento

dos seus órgãos e serviços e da actividade

operacional, na prossecução das atribuições que lhe

estão cometidas.

ARTIGO  47.º

Taxas

A actividade da Guarda Nacional pode implicar
a aplicação de taxas e a cobrança de despesas a
cargo de entidades que especialmente benefi-
ciem com aquela actividade, nos termos a regular
em diploma próprio.

TÍTULO IV

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES,
TRANSITÓRIAS E FINAIS

ARTIGO  48.º

Transferência de competências

Para todos os efeitos, as competências atribuí-
das e as referências feitas à Guarda-Fronteira , ao
Serviço de lmigração e Fronteiras, à  Guarda-Fiscal,
à  Policia Marítima, à Guarda Florestal, à Fiscamar,
e aos seus órgãos por diploma legal, são  transferi-
das, com as adaptações necessárias, para a Guar-
da Nacional.

ARTIGO  49.º

Disposições transitórias

A organização e funcionamento dos serviços
sociais são regulados por diploma próprio.

ARTIGO  50.º

Regulamentação

1. São reguladas por diploma próprio a aplica-

ção de taxas e a cobrança de despesas a cargo

de entidades que especialmente beneficiem com

a actividade da Guarda Nacional;

2. São regulados por despacho conjunto do Mi-

nistro da tutela e do membro do Governo respon-

sável pela área das finanças os termos da liga-

ção funcional entre a Brigada de Acção Fiscal e o

Ministério das Finanças prevista no n.º 2 do ar-

tigo 13.º

3. A prestação e o pagamento dos serviços

requisitados à  Guarda Nacional nos termos dos ar-

tigos 17.º e 18.º da presente lei são objecto de des-

pacho conjunto do Ministro da tutela e do membro

do Governo responsável pela área das finanças.

4. O número, as competências, a estrutura in-

terna e o posto correspondente à   chefia dos serviços

de apoio directamente dependentes do Comandan-

te-geral e dos serviços dos órgãos superiores de

comando e direcção são definidos por decreto do

governo.

5.  São determinados por despacho:
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a) A área de responsabilidade da Guarda
Nacional, no caso de atribuições simulta-
neamente cometidas à Policia de Ordem
Pública, bem como das unidades territo-
riais e respectivas subunidades;

b) As condições em que os guardas nacio-
nais podem ser afectos a organismos de
interesse público;

c) Os termos a que obedece a eleição dos
representantes dos oficiais, sargentos e
cabos e guardas no CSG e no CEDD;

d) A criação e extinção de subunidades das
unidades territoriais, especializadas, e de
intervenção e reserva;

e)  A criação e extinção e o funcionamento
dos serviços das unidades territoriais;

 f) Os termos em que se processa o apoio admi-
nistrativo das unidades, especializadas e
de intervenção e reserva pelos serviços
do CP, CLF e da SGN;

g) O regulamento de funcionamento do
CEDD;

h) As regras do emprego de armas pela Guar-
da Nacional.

6. São determinados pelo Conselho de Segu-
rança Nacional, em articulação com o Conselho
Superior de Defesa Nacional, os tipos de armas
em uso pela Guarda Nacional.

ARTIGO  51.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no prazo de 180
dias, após a sua publicação no Boletim Oficial.

Aprovada em 13 de Maio de 2010. � O Presiden-
te da Assembleia Nacional Popular, Dr. Raimundo

Pereira.

Promulgada em de 22 de Junho de 2010

Publique-se.

O Presidente da República, Malam Bacai Sa-

nhá.

Lei n.º 9/2010

de 22 de Junho

Preâmbulo

A presente Proposta de Lei surge na sequência
do Documento de Estratégias para a Reestrutura-
ção e Modernização do Sector da Defesa e Segu-
rança, aprovado pela Assembleia Nacional Popular
e apresentado em Genebra em 7 e 8 de Novembro
de 2006.

Com a apresentação da presente proposta de
Lei o Governo pretende desencadear o processo
de reforma que a Assembleia Nacional Popular
aprovou, delineando as principais linhas de orienta-
ção que devem nortear a preparação dos actos
legislativos necessários à sua execução, entre
os quais a lei que aprova a orgânica da Polícia de
Ordem Pública.

Quanto à natureza da força, fica estabelecido
que a POP é uma força de segurança, uniformi-
zada e armada, com a natureza de um serviço pú-
blico dotada de autonomia administrativa.

No que se refere aos serviços a extinguir, aten-
tos à natureza, estrutura, funções e implementa-
ção territorial da GNG e da POP, o Governo  após
uma análise técnica objectiva, entende que a me-
lhor solução para o país é a integração daqueles
serviços na Guarda Nacional, com a excepção da
Força de Intervenção Rápida que será integrada na
Polícia de Ordem Pública.

Nesta perspectiva, a Polícia de Ordem Pública
passa a ter as competências nas seguintes qua-
tro áreas tradicionais da Segurança Interna:
prevenção, ordem pública, investigação criminal e
informações, excluindo-se desta última as infor-
mações de segurança, ou, em sentido lato, a POP
exerce funções de polícia administrativa e de po-
lícia de investigação criminal, sem prejuízo das
atribuições da Polícia Judiciária neste domínio.

A adequada articulação de áreas de respon-

sabilidade entre a Polícia de Ordem Pública e a

Guarda Nacional, pressupõe a inexistência de

situações de descontinuidade ou de sobreposição

de meios, em especial no respectivo dispositivo

territorial. Importa, pois, prosseguir com a aprovação

das leis orgânicas das duas forças, e em especial os

instrumentos legais que estabelecem as respec-

tivas atribuições e âmbito territorial. Neste sen-

tido, estabelece-se que a Polícia de Ordem Pú-

blica exerce as suas atribuições em todo o territó-

rio nacional, habilitando-se o Governo, no caso de

atribuições simultaneamente cometidas à Guar-

da Nacional, definir, por despacho do Ministro da

tutela, a área de responsabilidade da Polícia de

Ordem Pública.

Por outro lado, a profunda reforma, orgânica

do Ministério do Interior, ao consagrar os instrumen-

tos adequados à implementação de serviços par-

tilhados nos domínios da inspecção, da forma-

ção, dos serviços sociais, das relações internacionais,

obras, aquisições, sistemas de informação e

comunicações, oferecem um impulso decisivo às

novas leis orgânicas das forças de segurança.


